
 

___________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________ 

Rua Padre Luís Figueira, 324 – Aldeota – Fortaleza/CE – CEP 60.150-120. Telefone (85)3231.6744 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 65/2025 
Processo Administrativo Nº 2025.15.30123586 

 
O Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Ceará – CRECI/CE, entidade de fiscalização do 

exercício profissional, inscrito no CNPJ nº 09.420.282/0001-50 com sede na Rua Padre Luís 

Figueira, nº 324, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.150-120, devidamente autorizado no Processo 

Administrativo nº 52.748/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que será 

realizada a Contratação Direta, com critério de julgamento menor preço, na hipótese prevista no 

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. 

Data: 20/10/2025 
 
Local: Site institucional do Conselho. 
 
Publicidade dos atos desta dispensa de licitação: https://www.creci-ce.gov.br/ 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de estúdio com 
infraestrutura profissional de áudio e vídeo, com o objetivo de viabilizar a gravação e/ou transmissão do 
podcast institucional do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 15ª Região – CRECI Ceará, visando 
ampliar a comunicação institucional e o relacionamento com o público de interesse da Autarquia 
 

1.2. Quadros Resumo:  
 

LOT
E 

Quantidade  
Quantida

de 
Valor Unit. 
Estimado  

Valor Total 
Estimado 

1 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de estúdio com 
infraestrutura profissional de áudio e vídeo, com o 
objetivo de viabilizar a gravação e/ou transmissão do 
podcast institucional do Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis da 15ª Região – CRECI Ceará, 
visando ampliar a comunicação institucional e o 
relacionamento com o público de interesse da 
Autarquia 

1 R$ 3.055,00 R$3.055,00 

 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
 
2.1. Foi adotada a modalidade de dispensa de licitação física, conforme pesquisa prévia de 
mercado e documentação apresentada por empresas locais, tendo sido selecionada previamente, 
por ter apresentado a proposta mais vantajosa à administração, a empresa: 
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Lote FORNECEDOR SELECIONADO VALOR GLOBAL 
1 EDUARDO CALLEGARY, inscrita no CNPJ nº 27.985.596/0001-82 R$ 2.000,00 

 
2.2. Nos termos do §3º, do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021 e Portaria 150/2025 do Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis do Ceará, este ato será disponibilizado no sítio eletrônico do 
CRECI/CE pelo prazo de 03 (três) dias úteis, para que eventuais interessados possam ofertar 
proposta mais vantajosa. 
 
2.3. Propostas e documentação de habilitação devem ser enviadas ao e-mail colic@creci-ce.gov.br 
durante o prazo mencionado. 
 
3. HABILITAÇÃO  
 
3.1. Habilitação Jurídica:  

 

3.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

3.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

3.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

3.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

3.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

3.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

3.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

3.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
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3.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

3.2.9. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 

forma da respectiva legislação de regência.  

 
4. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
 
4.1. Não se aplica.  
 
5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
5.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência.  
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
6.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato (se houver) e 
no Termo de Referência, anexo a este Ato.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1.O pagamento será efetuado conforme disposto no Termo de Referência.  
 
7.1.1. Não é admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 
Convocatório.  
 
8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1.O fornecedor será selecionado conforme disposto no Termo de Referência.  
 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
9.1. Conforme cláusulas estabelecidas no Contrato (se houver), anexo a este Ato.  
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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10.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
10.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ato e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  
 
10.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
10.5. Em caso de divergência entre disposições deste Ato e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Ato.  
 
10.6. Integram este Ato, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
Anexo I – Termo de Referência.  
 

Fortaleza – CE, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

______________________________ 

Tibério Vitoriano Benevides de Magalhães 
Presidente – CRECI/CE 

 
 
 

Assinado eletronicamente por:
TIBÉRIO VITORIANO BENEVIDES DE
MAGALHÃES
CPF: ***.376.933-**
Data: 17/10/2025 19:24:22 -03:00
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° 2025.15.30123586) 

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Comunicação  

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “a” e “I”, Lei nº 

14.133/2021) 

Do Objeto 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de estúdio com 

infraestrutura profissional de áudio e vídeo, com o objetivo de viabilizar a gravação e/ou 

transmissão do podcast institucional do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 15ª 

Região – CRECI Ceará, visando ampliar a comunicação institucional e o relacionamento com o 

público de interesse da Autarquia. 

1.2. Itens e Especificações: 

Descrição Quantidade Modelo/Formato  

Contratação de empresa especializada para 
locação de estúdio com infraestrutura profissional 
de áudio e vídeo, com finalidade de gravação e/ou 
transmissão de podcast, com 10 (dez) horas de 
uso, institucional do CRECI Ceará 

1 

 
 Pacote 10(dez) 

horas de gravação 
em estúdio  

 

1.2.1 O serviço deverá ser realizado em estúdio com ambiente controlado e infraestrutura 

profissional de captação audiovisual, incluindo câmeras com resolução desejada de 4K, 

iluminação de estúdio, microfones de alta qualidade e demais equipamentos necessários 

para garantir a excelência técnica do material gravado ou transmitido. A edição final dos 

episódios será entregue pronta, com cortes, vinhetas institucionais, correção de cor e 

tratamento de áudio, conforme orientações da unidade de comunicação do CRECI/CE. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO(Art. 6º, XXIII, “b”, Lei nº 14.133/2021; e Art. 9°, II, IN 81/2022) 

Da Fundamentação e da Necessidade da Contratação 

2.1. A contratação de empresa especializada na locação de estúdio com infraestrutura 

profissional de áudio e vídeo é essencial para a produção e/ou transmissão do podcast 

institucional do CRECI Ceará. Este serviço visa garantir a qualidade técnica necessária 

para a veiculação de conteúdos informativos, educativos e institucionais, reforçando a 

credibilidade da Autarquia perante os corretores de imóveis e a sociedade em geral. 

2.2. O podcast institucional integra as estratégias de comunicação do Conselho, 

permitindo o compartilhamento de informações relevantes sobre a atuação do CRECI, 

novidades do setor imobiliário, legislação, ética profissional, entre outros temas de 



 

Endereço: Rua Padre Luís Figueira, n° 324, Aldeota, CEP 60.150-120, Fortaleza/CE 

interesse da categoria. A utilização de um ambiente controlado e tecnicamente equipado 

assegura a excelência na produção audiovisual e contribui para a ampliação do alcance e 

do engajamento com o público-alvo. Portanto, a contratação é indispensável para garantir 

a efetividade e o impacto positivo dessa iniciativa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

2.1. A contratação de empresa especializada na locação de estúdio com infraestrutura 

profissional de áudio e vídeo é essencial para a produção e/ou transmissão do podcast 

institucional do CRECI Ceará. Este serviço visa garantir a qualidade técnica necessária 

para a veiculação de conteúdos informativos, educativos e institucionais, reforçando a 

credibilidade da Autarquia perante os corretores de imóveis e a sociedade em geral. 

2.2. O podcast institucional integra as estratégias de comunicação do Conselho, 

permitindo o compartilhamento de informações relevantes sobre a atuação do CRECI, 

novidades do setor imobiliário, legislação, ética profissional, entre outros temas de 

interesse da categoria. A utilização de um ambiente controlado e tecnicamente equipado 

assegura a excelência na produção audiovisual e contribui para a ampliação do alcance e 

do engajamento com o público-alvo. Portanto, a contratação é indispensável para garantir 

a efetividade e o impacto positivo dessa iniciativa. 

2.3. A presente contratação direta encontra-se dispensada de licitação, com base no art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar da prestação de serviço comum, cujo 

valor está dentro do limite legal estabelecido para contratações diretas na modalidade de 

dispensa. 

2.4. Adicionalmente, a contratação está em conformidade com o disposto na Portaria nº 

150/2023 do CRECI/CE, que regulamenta, no âmbito interno, os procedimentos 

aplicáveis às contratações diretas. Nos termos do art. 1º, §1º, inciso II da referida Portaria, 

admite-se a adoção da forma física para escolha do contratado quando se tratar de 

contratações que envolvam valores até 90% do limite previsto no art. 75, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021 — o que é o caso do presente processo. 

2.5. A escolha da empresa foi precedida de pesquisa de preços de mercado, realizada 

conforme orientações da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, tendo sido 

identificado o valor médio de R$ 3.055,00, conforme registrado no mapa comparativo de 

preços anexado ao processo. Assim, restam atendidos os critérios de legalidade, 

vantajosidade e razoabilidade exigidos para contratações diretas com base na legislação 

vigente e nas normas internas do CRECI/CE. 

2.6. Além disso, nos termos do art. 2º da Portaria nº 150/2023 do CRECI/CE, 

considerando que a escolha do contratado se dará por meio físico, deverá ser realizada a 

divulgação prévia de aviso de contratação direta no sítio eletrônico oficial da Instituição, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, contendo a especificação do objeto pretendido, 
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a manifestação de interesse da Administração em receber propostas adicionais de 

eventuais interessados e a indicação do meio eletrônico para obtenção de informações e 

envio de propostas. Essa exigência está em conformidade com o disposto no §3º do art. 

75 da Lei nº 14.133/2021 e visa assegurar a transparência, a publicidade e a oportunidade 

de competição entre fornecedores do mercado especializado, mesmo nos casos de 

contratação direta. 

2.7. Ademais, nos termos do art. 4º da Portaria nº 150/2023 do CRECI/CE, está 

dispensada a análise jurídica prévia no presente caso, por se tratar de contratação direta 

de serviço de pequeno valor, fundamentada na hipótese de dispensa de licitação prevista 

no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, desde que atendidas as condições previstas no 

Parecer Referencial nº 01/2025. A presente contratação atende cumulativamente aos 

requisitos exigidos: trata-se de objeto de baixo valor, baixa complexidade, entrega 

imediata e não envolve a utilização de minutas contratuais, por não haver formalização 

de contrato. Assim, a dispensa da manifestação do órgão jurídico encontra-se 

devidamente respaldada pela regulamentação interna vigente. 

2.8. Com relação à obrigatoriedade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), a 

dispensa está fundamentada no art. 3º, inciso II, da Portaria nº 151/2025 do CRECI/CE, 

que prevê a inexigibilidade de ETP para contratações que envolvam valores inferiores a 

90% do limite estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, no caso de outros 

serviços e compras — o que se aplica ao presente caso. A justificativa se dá pelo baixo 

valor da aquisição, pela simplicidade e padronização do objeto (locação de estúdio 

audiovisual), além da ausência de complexidade técnica que demande a elaboração de 

ETP. Assim, a dispensa encontra-se devidamente respaldada pela regulamentação interna 

vigente. 

2.9. Dessa forma, temos justificada a escolha da modalidade de contratação por dispensa 

de licitação, com cotação direta e sem disputa, com base no disposto no art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de prestação de serviço comum com 

fornecedor apto e de pequeno valor. A escolha da forma física para realização do 

procedimento está igualmente amparada na Portaria nº 150/2023 do CRECI/CE, que, em 

seu art. 1º, §1º, inciso II, autoriza a adoção da forma física nas contratações diretas cujo 

valor seja de até 90% do limite previsto no art. 75, inciso II, da referida Lei. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (Art. 6º, XXIII, “C”, e art. 40, §1º, I, Lei 
nº 14.133/2021; e art. 9°, III, IN 81/2022) 
 
3.1. A solução proposta abrange a contratação de empresa especializada na locação de 
estúdio com infraestrutura profissional de áudio e vídeo, visando à gravação e/ou 
transmissão do podcast institucional do CRECI Ceará. A contratação tem como objetivo 



 

Endereço: Rua Padre Luís Figueira, n° 324, Aldeota, CEP 60.150-120, Fortaleza/CE 

assegurar a produção de conteúdo audiovisual de alta qualidade técnica e estética, em 
consonância com os padrões de comunicação institucional da Autarquia. 
3.2. O serviço contratado deverá incluir ambiente controlado e acusticamente tratado, 
com estrutura técnica compatível com produções profissionais, tais como: 

• Câmeras com resolução desejada de 4K; 
• Iluminação de estúdio adequada para vídeo; 
• Captação de áudio com microfones de alta qualidade; 
• Isolamento acústico; 
• Equipamentos de gravação e transmissão ao vivo (streaming), quando aplicável; 
• Apoio técnico durante as gravações ou transmissões. 

3.3. A contratação inclui, ainda, a entrega do conteúdo audiovisual editado, com cortes, 
vinhetas institucionais, ajustes de cor e som, bem como a entrega dos arquivos finais 
prontos para publicação, conforme orientação da unidade de comunicação do CRECI/CE. 
O material bruto também deverá ser entregue, caso solicitado. 
3.4. O pacote contratado contempla 10 (dez) horas de utilização do estúdio, que 
poderão ser distribuídas em diferentes dias, mediante agendamento prévio e 
disponibilidade da contratada. Durante esse período, deverá ser disponibilizada equipe 
técnica para a operação dos equipamentos e acompanhamento das atividades. 
3.5. A empresa contratada deverá garantir suporte de produção durante a gravação ou 
transmissão, auxiliando na organização do conteúdo, posicionamento dos participantes, 
ajustes técnicos em tempo real e demais atividades necessárias para assegurar fluidez e 
qualidade da entrega final. 
3.6. A especificação técnica dos serviços considera o ciclo completo da produção 
audiovisual institucional — desde a captação até a finalização e entrega dos episódios 
prontos. Isso inclui etapas como ambientação técnica, operação de equipamentos, edição 
e exportação dos arquivos finais. A clareza na especificação visa garantir não apenas a 
eficiência do processo, mas também a padronização e identidade visual alinhada aos 
objetivos institucionais do CRECI Ceará. 
 

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “d”, Lei nº 14.133/2021; e art. 
9°, IV, IN 81/2022) 

4.1. Sustentabilidade 

Os critérios de sustentabilidade devem ser atendidos conforme o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. É essencial que a empresa contratada adote práticas que 
minimizem o impacto ambiental durante a execução dos serviços e a operação dos 
equipamentos. Entre as práticas recomendadas, incluem-se: 

4.1.2. Uso eficiente de energia: Equipamentos com baixo consumo energético. 

4.1.3. Manutenção preventiva: Programas de manutenção regular para garantir o 
funcionamento eficiente e prolongar a vida útil dos dispositivos, reduzindo a 
necessidade de substituições frequentes. 

4.1.4. Materiais ecologicamente corretos: Preferência por componentes que 
utilizem materiais recicláveis e tecnologias que não agridam o meio ambiente. 
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4.2. Garantia da Aquisição 

A contratada deverá oferecer garantia dos produtos e serviços nos termos da Lei n° 
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.  

4.3. Prazo de Execução 

4.3.1. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de até 10 

(dez) dias corridos, contados a partir da data da comunicação formal de autorização da 

contratação, emitida pela unidade responsável do CRECI/CE. 

4.3.2. O agendamento da utilização das horas em estúdio será realizado de forma prévia, 

conforme cronograma definido em comum acordo entre as partes, observada a 

disponibilidade técnica e operacional da CONTRATADA. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, “e” e art. 40, §1º, II, Lei nº 
14.133/2021; e art. 9°, V, IN 81/2022) 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A CONTRATADA é responsável por garantir que todos os serviços prestados estejam 

em total conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, 

assegurando a qualidade técnica e operacional da gravação e/ou transmissão do podcast 

institucional. 

5.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar o estúdio e iniciar a prestação dos serviços no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da comunicação formal de 

autorização da contratação, emitida pelo CRECI/CE. 

5.3. Caso sejam identificadas não conformidades técnicas ou de qualidade nos serviços 

prestados, a CONTRATADA deverá realizar as correções necessárias, sem qualquer custo 

adicional, garantindo que os produtos finais (vídeos, áudios ou demais entregas) estejam 

em total conformidade com as exigências do Termo de Referência. 

5.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe técnica qualificada para a operação 

dos equipamentos durante as gravações e/ou transmissões, bem como realizar a edição 

final dos episódios, incluindo cortes, inserção de vinhetas, ajustes de cor e som, 

conforme orientação da unidade de comunicação do CRECI/CE. 

5.5. A CONTRATADA deverá entregar os materiais finais editados em formato digital, 

conforme cronograma acordado entre as partes, além de disponibilizar os arquivos 

brutos, caso solicitado. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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5.6. O CONTRATANTE, por meio da unidade de comunicação do CRECI/CE, será 

responsável por fornecer previamente os roteiros, logomarcas, vinhetas institucionais, 

orientações de identidade visual e demais elementos necessários à gravação e edição 

dos episódios do podcast. 

5.7. O CONTRATANTE deverá realizar o agendamento das datas de uso do estúdio com 

antecedência mínima de 72 horas, respeitando a disponibilidade técnica da 

CONTRATADA. 

5.8. O CONTRATANTE deverá acompanhar a execução do serviço, podendo solicitar 

ajustes e correções durante o processo de edição, desde que dentro do escopo 

contratado. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, “f”, Lei nº 14.133/2021; e 
Art. 9°, VI, IN 81/2022) 

6.1. Execução Contratual 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.246/2022. Cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Nota de Empenho 

Para fins de formalização da relação jurídica, será emitida a respectiva nota de empenho 
nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, “g”, Lei nº 14.133/2021; 
e art. 9°, VII, IN 81/2022) 

7.1. Condições de Pagamento 

O pagamento à CONTRATADA será realizado conforme as seguintes condições: 

• Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado preferencialmente por meio 
de boleto bancário ou transferência bancária, cujos dados serão informados pela 
CONTRATADA no momento da contratação. 

• Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 
(dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 
anterior e nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77 de 2022. 

• Parcelamento: O pagamento poderá ser parcelado conforme o cronograma de 
execução dos serviços e entrega dos equipamentos, desde que previamente 
acordado entre as partes e especificado no contrato. 
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7.2. Documentos Necessários para Liberação do Pagamento 

Para a liberação do atesto e pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

1. Nota Fiscal/Fatura: Documento fiscal emitido de acordo com a legislação vigente, 
contendo: 

o Resumo do objeto do contrato. 
o Local da execução do objeto contratado (exemplo: CRECI Sede). 
o Referência: Mês/Ano. 
o Indicação do número do certame. 

2. Comprovação de Regularidade Fiscal: Certidões negativas de débitos fiscais, 
previdenciários e trabalhistas, conforme consulta ao SICAF ou documentação 
equivalente. 

7.3. Critérios para Liberação do Pagamento 

O pagamento será liberado após a verificação dos seguintes critérios: 

1. Conformidade dos Serviços: Os serviços e equipamentos entregues devem estar 
em conformidade com as especificações técnicas e as condições estabelecidas 
neste termo de referência. 

2. Aceitação dos Serviços: A aceitação formal dos serviços demandante, mediante 
atesto. 

3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: Comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA. 

7.4. Suspensão do Pagamento 

O CRECI-CE reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento se, no ato do atesto da Nota 
Fiscal, verificar que os produtos ou serviços não correspondem às especificações dos itens 
conforme este Termo de Referência e a proposta apresentada. Em caso de suspensão do 
pagamento, a CONTRATADA será notificada para corrigir as inconformidades e 
regularizar a situação. 

7.5. Liquidação da Despesa 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação da despesa, prorrogáveis por igual período nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. Havendo erro na 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 
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7.6. Retenção Tributária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente no 
momento da realização do pagamento. 

. 8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, “H”, Lei nº 
14.133/2021; e Art. 9°, INCISO VIII, IN 81/2022) 
 
8.1. O fornecedor foi selecionado por meio de processo de contratação direta, na 

modalidade dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, em razão do valor médio, conforme evidenciado neste Termo de 

Referência. 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário.  

8.4. Para fins de contratação, a empresa deverá atender aos seguintes requisitos de 

habilitação:  

8.5. Habilitação Jurídica:  

 

8.5.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

8.5.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.  

8.6. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

8.6.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
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8.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

8.6.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.6.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

8.6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal.  

8.6.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.6.9. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.  

 9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art.6º, XXIII, “i”, Lei nº 
14.133/2021; e art. 9°, IX, IN 81/2022) 

9.1. Metodologia de Estimativa 

As estimativas do valor da contratação foram calculadas com base em uma pesquisa de 
mercado detalhada, levando em consideração os preços praticados por fornecedores 
renomados e as quantidades necessárias para atender às especificações técnicas do 
objeto. A metodologia utilizada envolveu a coleta de cotações de preços de pelo menos 
três fornecedores diferentes para garantir a representatividade e a precisão das 
estimativas, conforme o art. 23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. Ressalta-se, ainda, que 
o mercado local atende plenamente às exigências do objeto, demonstrando capacidade 
técnica e comercial para o fornecimento dos bens/serviços, o que contribui para maior 
eficiência na execução contratual e fomento à economia regional. Vide: 
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Art. 23. O valor previamente estimado da 
contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados 
os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

(...) 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do 
edital; 

(...) 

9.2. Descrição e Quantidade dos Itens 

Item Descrição Qte Valor Unitário Valor Total 

1 

Contratação de empresa especializada para 
locação de estúdio com infraestrutura 
profissional de áudio e vídeo, com 
finalidade de gravação e/ou transmissão de 
podcast, com 10 (dez) horas de uso, 
institucional do CRECI Ceará). 

1 R$ 3.055,00 R$ 3.055,00 

 

9.3. Fonte de Dados 

Os valores acima foram obtidos através de: 

9.3.1. Consulta a fornecedores especializados: Solicitação de propostas e cotações 
de empresas especializadas em material gráfico. 

9.4. Análise de Preços 

Os valores foram analisados e ajustados para refletir a realidade do mercado, 
considerando a qualidade dos produtos e serviços, a reputação dos fornecedores e a 
necessidade de garantir a melhor relação custo-benefício para o CRECI-CE. Foi também 
levado em consideração o potencial de economia de escala ao contratar um único 
fornecedor para todos os itens. 
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9.6. Valor Total Estimado 

O valor total estimado para a contratação dos serviços de rastreamento veicular é de R$ 
3.055,00 (três mil e cinquenta e cinco reais), conforme detalhado na tabela de itens.  

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.6º, XXIII, “i”, Lei 14.133/2021; e art. 9°, IX, 

IN 81/2022) 

10.1. Classificação Orçamentária 

O presente objeto de contratação está devidamente classificado e registrado na seguinte 
conta orçamentária: 

• Conta Orçamentária: n° 6.3.1.3.04.01.027– Locação de bens imóveis 

Esta conta é parte do orçamento aprovado para o exercício financeiro corrente e está 
incluída no planejamento financeiro do CRECI-CE. 

10.2. Disponibilidade Orçamentária 

A dotação orçamentária destinada a esta contratação está prevista no orçamento do 
CRECI-CE para o exercício de 2025. A adequação orçamentária foi verificada conforme as 
normas internas e a legislação vigente, garantindo que há recursos suficientes para cobrir 
o valor estimado da contratação. 

11. DA EXPEDIÇÃO 

11.1. Este Termo de Referência foi expedido na cidade de Fortaleza, em 07 de outubro de 

2025, por: 

__________________________________ 

Luan Gerard Gomes Wanderley 

Coordenadoria de Comunicação  – CRECI/CE 

Requisitante 

 

____________________________ 

Geovano Oliveira do Nascimento 

Membro da Equipe de Planejamento – CRECI/CE 

 

 

____________________________ 

Alex Fabiano Santos Junior 

Membro da Equipe de Planejamento – CRECI/CE 

12. DA APROVAÇÃO 

Assinado eletronicamente por:
ALEX FABIANO SANTOS JUNIOR
CPF: ***.174.755-**
Data: 07/10/2025 15:01:07 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Dr. Geovano Oliveira do Nascimento
CPF: ***.270.773-**
Data: 07/10/2025 15:27:20 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Luan Gerard Gomes Wanderley
CPF: ***.856.223-**
Data: 07/10/2025 16:23:23 -03:00
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12.1. Aprovo este Termo de Referência, ressaltando que todos os preceitos legais 
pertinentes deverão ser obedecidos, em especial as diretrizes supracitadas. 

Fortaleza/CE, 07 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

 

__________________________________ 

Tibério Vitoriano Benevides de Magalhães 

Presidente do CRECI-CE 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por:
TIBÉRIO VITORIANO BENEVIDES DE MAGALHÃES
CPF: ***.376.933-**
Data: 07/10/2025 18:52:33 -03:00


